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MOÇÃO DE APLAUSO N. 	/2016. 

"Moção de Aplauso ao Sr. Dr. Igor Clem Souza Soares." 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE, nos termos de art. 172, da Resolução 

ii. 86/90 - Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem a público manifestar MOÇÃO DE APLAUSO ao Sr, 

Or. Igor Clem Souza Soares. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo,» 
21 de novembro de 2016 
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JUSTIFICATIVA 

Professor 1),. Igor Ciem Souza Soares, Bacharel em Direito pela Universidade 

José do Rosário Veliano - UNIFENASI  Alienas, Brasil e Advogado OAB/AC 2854. Atualmente é 

professor da Faculdade da Amazônia Ocidental-FAAO, com expehência e atuação na advocacia 

nas áreas de Direito Público e Direito Privado. 

Especialização - MBA em Direito e Relações do Trabalho no Instituto de Ensino 

Supehør de Barreiras - AESB. 
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